
  

PREFEITURA

XIQUE-XIQUE
& TRABALHO SÉRIO, FUTURO CERTO.

GABINETE

DO PREFEITO

LEI Nº 1.416, DE 13 DE MARÇO DE 2024

Abre ao Orçamento Fiscal do Municipio créditos

adicionais especiais até o valor de R$

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais),

para os fins que especinca.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XiQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir os Créditos

Adicionais Especiais até o valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) ao

Orçamento Municipal em vigor, para atender à seguinte programação:

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

   
  

 

:: réditos:

  

  

, . . _ ADIÇAD: . . ,

, * UNIDADE ' FUNCIONAL! SEGUNDO A IDUSOI EFI

(»:vo ORÇAMENTARIA, PROGRAMA NATUREZA FONTEflRP , VALºR R$

3.3.90 —

Aplicação Diretas R$ 30000000

3.3.50 —

Transferências a

13.392-0004-2121 — instituições R$ 10.000,00

APOIO A PRODUÇÃO p,,vadas sem 5,13 027152

AUDIOVISUAL lucrativos

3.3.60 —

Transferências a

instituições R$ 10.000,00

privadas com fins

08 - Secretaria lucrativos

Municipal de 08.02 — Unidade de

' Total da Ação: R$ 320.000,00

Educação e Cultura

Cultura -

SMEC

3.3.90 —

Aplicação Diretas R$ 100.000,00

3.350 —

13.392,00042122 - Transferências a

FOMENTO E APOIO instituições R$ 15.000,00

AS ATIVIDADES DAS privadas sem fins 0 2 716 2

DEMAIS AREAS QA lucrativos ' ' '

CULTURA QUE NAO

O AUDIOVISUAL 3.3.60 —

Transferências a

instituições R$ 15.000,00

privadas com fins

lucrativos

Total da Ação: R$ 130.000,00

Tbm dos “ R$, 450.000,00

 

Art. 2“ — Os recursos disponiveis para atender a abertura dos Créditos Adicionais Especiais,

autorizados no artigo 1“ desta Lei, são os provenientes do superávit financeiro na formaestabelecida

no art. 43, 51“, Inciso I e 52º da Lei 4.320/64 ele com os arts. Bº, parágrafo único, e 50, inciso I, da Lei

Complementar 101/00, conforme detalhamento a seguir:

CNPJ: 13.880157/0001-27

Endereçº: Edifício Jusé Peregrino , Fliça Dom Máxima. 384.

Centro - CEP: 117.400-000

Telefone: 174) 3551-1455

Email: gabineteêlxiquexiquehlgwhr

www,xiquexiqua.ba.gov.br
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: ºf? ' * » SUPERA IT! ' “.“ *” ' ,1 _
, _ »»r » , ,» ' '» " fFDNTE: _,..w " ,. VALOR?” ,, *º” ”*

FONTE STN : 0.2.715 - Transferência destinadas ao Setor cultural — LC nº 195/2022 R$ 320.000,00

— Art. 5“

Audiovisual

FONTE STN : 0.2.716 — Transferência destinadas ao setor cultural — Lc nª R$ 130 000 00

195/2022 — Art. &“ Demais Setores da Cultura ' '

*, ,, º «,,, , Tom.: :, ' . ' " ,_ , _ »» 3384500000!) 

 

 

Art. 3“ - Fica o Poder Executivo autorizado a reforçar os créditos adicionais especiais de que

trata esta lei, nos limites e com os recursos abaixo indicados:

I —— decorrentes do superávit financeiro até o seu limite apurado, de acordo com o

estabelecido no art.43, â1º, Inciso I e 52“ da Lei 4.320/64;

ll — decorrentes do excesso de arrecadação até o limite do mesmo, conforme estabelecido

no art.43, 51“, Inciso II e 53“ e 54º da Lei 4.320/64;

III — decorrentes de anulação parcial ou total de dotações fixadas no orçamento vigente,

até o limite de 100% (cem por cento), conforme o estabelecido no art.43, Inciso III da Lei 4.320/64,e

com base no Art.167, Inciso VI, da Constituição Federal,

Art. 4“ - Autoriza o Poder Executivo a efetivar a inclusão e/ou alterações de grupo de

despesa, modalidade de aplicação e fontes de recursos que não estejam previstos nas ações

especificadas no artigo 1º desta Lei.

Art. 5“ - Ficam alteradas e atualizadas as Metas, Iniciativas e Prioridades da Administração

Municipal para exercicio de 2024, em decorrência dos Créditos Adicionais Especiais autorizados

nesta Lei.

Art. 6” - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

CNPJ: 13.30.157/0001-17
Telefone: [musa-1455Endereço: amami Peregrino—Frag: nom Mánlmo. su,

E-mail: lamnalesllqueúquehl.;uvbrCentro . cm amou-ooo
ww.xiquexiquz.buw.br

 


